
Alfredo Chaves, 17 de março de 2021.
 

De: Plenário 
Para: Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 46/2021 
Proposição: Projeto de Resolução n° 2/2021 
 
Autoria: Hugo Luiz Picoli Meneghel
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2021: Altera a redação do Art. 129, da
Resolução n.° 003/2015, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de Alfredo
Chaves, Estado do Espirito Santo.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura no Expediente  
 
Ação realizada: Lido  
 
Descrição:
 
Tendo sido a proposição publicada e lida em Sessão Ordinária do dia 17/03/2021, conforme
Regimento Interno, ENCAMINHO para Comissão de Justiça e Redação Final, para análise e
emissão de parecer.
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003200320032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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